
 

 

 

 

CONDIÇÕES DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

1.   Será desclassificada a proposta que, após a fase de negociação, permanecer com valor 

superior ao valor máximo para a contratação. 

2.   Considera-se aparentemente inexequível a proposta que apresente preço global ou 

unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.   Para obras e serviços de engenharia, considera-se aparentemente inexequível a 

proposta que apresente preço global inferior a 75% do valor orçado pela Administração 

do Sertprev. 

4.   Nos casos de aparente inexequibilidade, deverá ser oferecida ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a viabilidade do preço praticado, por intermédio de planilha 

de composição de custos, se for o caso, podendo ser requeridos pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de contratação outros documentos comprobatórios. 

5.   O licitante que apresentar proposta com qualquer problema, erro, vício ou 

desconformidade com as regras estabelecidas no edital, terá a oportunidade de sanear o 

erro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não seja majorado o valor proposto 

pelo licitante ao final do certame. 

6.   Será desclassificada a proposta que, depois de dada a oportunidade de saneamento, 

permanecer em desacordo com o estabelecido no Edital, sem prejuízo da instauração de 

processo sancionatório para apuração de infração, caso esteja enquadrada em uma ou mais 

condutas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

7.   Todos os documentos exigidos para habilitação que estiverem disponíveis para livre 

acesso pela Internet serão obtidos diretamente pela Administração do Sertprev, sendo 

dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante. 

8.   Caso o sistema de acesso pela Internet para emitir o documento estiver indisponível, 

deverá(ão) ser feito(s) novo(s) acesso(s) ou realizada diligência para obtenção do 

documento. 

9.   A documentação de habilitação apresentada pelo licitante deverá estar dentro do prazo 

de validade na data prevista para abertura das propostas, definida no preâmbulo do Edital. 

10.  Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade, será 

considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, exceto para 

aqueles que o prazo seja indeterminado. 



 

 

 

 

11.  Caso o licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 

nome e CNPJ da matriz. 

12.  Caso o licitante seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da 

filial que vai fornecer o produto ou executar o serviço, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. A contratação 

será realizada no CNPJ constante da documentação apresentada e da proposta comercial. 

13.  Caso o licitante pretenda constituir nova filial em Sertãozinho, para fins de execução 

do contrato, deverá ser apresentada a proposta e os documentos de habilitação da matriz, 

sendo permitida a posterior substituição para o CNPJ da filial de Sertãozinho, inclusive 

após a assinatura do instrumento contratual, cujo registro será por simples apostila. 

14.  Para a habilitação dos licitantes, o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação deverá sanear todos os eventuais erros ou falhas, sendo possível a inclusão 

de novo documento comprobatório de condição já atendida pelo licitante no momento da 

apresentação dos documentos. 

15.  O saneamento ocorrerá, preferencialmente, na própria sessão. 

15.1.  Não sendo possível o saneamento na própria sessão, será concedido prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para que o licitante apresente o documento necessário ao 

saneamento, admitido o envio pelo endereço eletrônico compras@sertprev.com.br 

16.  Para o saneamento da proposta e documentação será admitida a correção de todos os 

erros que sejam possíveis de serem corrigidos, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 

procedência, prazos, catálogos, declarações, documentação vencida, irregular ou faltante, 

atestados, ou quaisquer outras informações, dados ou documentos. 

16.1.  Não poderá ser admitido o saneamento que aumente o valor total da proposta, sendo 

aceita a alteração dos preços unitários, desde que mantido o valor global. 

17.  Caso, após o saneamento, seja identificado novo problema, deverá ser concedida 

nova oportunidade de sanear o vício, seguindo as mesmas regras deste capítulo. 

18.  Será inabilitado o licitante que, depois da oportunidade de saneamento, não 

comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresentá-los vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital. 

19.  Nos casos de licitação para registro de preços, todos os licitantes que desejarem ter 

seus preços registrados na ata de registro de preços terão sua proposta e habilitação 

analisadas, inclusive se tiverem preços diferentes do primeiro colocado. 

 


